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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO: Ação Educacional Claretiana UF:SP

ASSUNTO: Reconhecimento do curso de Tecnologia em Informática, ininistrado na
Unidade de São Paulo, na cidade de São Paulo, pela União das Faculdades Claretianas, com
sede na cidade de Batatais, Estado de São Paulo
RELATOR(A): Yugo Okida
PROCESSO(S) N^S): 23000.011354/99-16 e 23033.002589/98-40
PARECER N^:

CES 5>miwm

COLEGIADO:

CES

APROVADO EM:

07/06/2000

I - RELATÓRIO

Trata-se do pedido de reconhecimento do curso de Tecnologia em Informática,
solicitado pelo Diretor da União das Faculdades Claretianas, ministrado na Unidade de São
Paulo, no município de São Paulo, mantida pela Ação Educacional Claretiana, com sede na
cidade de Batatais, Estado de São Paulo

O então curso de Tecnologia em Processamento de Dados foi criado por Decreto
Presidencial de 04 de julho de 1994, com base no Parecer 485/94, do extinto Conselho
Federal de Educação, para ser oferecido no turno noturno, com 80 vagas totais anuais e suas
atividades tiveram início no segundo semestre de 1996. Ã época, a lES era conhecida como
Faculdades Associadas Paulopolitanas, mantidas pela Associação de Docência e Pesquisa de
Musicoterapia de São Paulo. De acordo com a Portaria MEC 2.276/97, foi autorizada a
transferência de mantença da instituição e seus respectivos cursos para a Ação Educacional
C/lârôtiâriâ

o curso de Tecnologia em Processamento de Dados da União das Faculdades
Claretianas já foi objeto de reconhecimento provisório apenas para efeito de registro de
diplomas dos alunos que o concluíram em 1998, concedendo-se o prazo de 12 (doze) meses
para as providências saneadoras necessárias e determinando-se a suspensão do processo
seletivo atê o seu reconhecimento (Processo 23033.002589/98-40, Parecer CES 635/99 e
Portaria MEC 1.277, de 23/08/99). Naquela oportunidade foi recomendada, e aceita pela
instituição, a alteração da denominação do curso para Tecnologia em Informática, conforme
Parecer CES/CNE 579/97, homologado em 28/09/98.

Por intermédio da Portaria 2.079/99, a SESu/MEC designou uma Comissão
Verificadora para visita ao local de oferecimento do curso com a finalidade de observar suas
condições de funcionamento. -i. • j iu

O relatório final da Comissão foi favorável ao reconhecimento do curso, atribuindo-lhe
o conceito global C.

Yugo Okida 1354-dmp



Processos 23000.011354/99-16 e 23033.002589/98-40 2

A Comissão Verificadora e a CEE de Computação e Informática sugerem que o curso
passe a ter novamente a denominação que possuia à época de sua criação, ou seja, "Curso de
Tecnologia em Processamento de Dados".

Algumas observações foram feitas pela Comissão Verificadora sobre os pontos fracos
ainda existentes e a SESu/MEC recomenda que a instituição adote providências necessárias
para atendê-las atê a fase de avaliação das condições de funcionamento do curso, com vistas a
renovação do seu reconhecimento. „

A lES deve observar o disposto no artigo 4- da Portaria SESu/MEC 2.297/99 e
Portaria MEC 971/97.

II- VOTO DO(A) RELATOR(A)

Voto favoravelmente ao reconhecimento do curso de Tecnologia em Processamento de
Dados, ministrado pela União das Faculdades Claretianas, na Unidade de São Paulo, na
cidade de São Paulo, mantida pela Ação Educacional Claretiana, com sede na cidade de
Batatais, Estado de São Paulo, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, com duas entradas anuais
de 40 (quarenta) vagas cada uma, no tum^jioturn^pelo prazo de três anos. Fica revogada a
suspensão de realização de processos servos para o curso.

le 2000.lde nhoBrasília-D 07

^®elator(a)selhei

III - DECISÃO DA CAMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do (a)
Relator (a).

Sala das Sessões, em 07 de junho de 2000.

I  \ V* _
\ Conselheiros; - Rbberto'Cláudio Frota Bezerra - Presidente

J  ̂ • P -H -/Arthuf Roquete de Macedo - Vice-President^
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Processos n-s:

Interessada

CGC

Assunto

23000.011354/99-16 e 23033.002589/98-40
AÇÃO EDUCACIONAL CLARETIANA
44.943.835/0003-12 , t i: -y
Reconhecimento do curso de Tecnologia ern_ Informática,
ministrado na Unidade de São Paulo, na cidade de
União das Faculdades Claretianas, com sede na cidade de Batatais,
no Estado de São Paulo.

I" HISTÓRICO

o Diretor da União das Faculdades Claretianas, mantida pela Ação
Educacional Claretiana, com sede na cidade de São Paulo, '^'Tauek
o reconhecimento do curso de Tecnologia de Informática, mimstrado por aquela
Instituição, na Unidade de São Paulo, no Estado de São Paulo. j n u

O então curso de Tecnologia em Processamento de Dados foi
criado por Decreto Presidencial de 04 de julho de 1994, com base no Parecer 485/94,
do extinto Conselho Federal de Educação, para ser oferecido no turno noturno, com
80 (oitenta) vagas totais anuais e suas atividades tiveram inicio no segundo semestre
de 1996. A época, a Instituição apresentava a denominação de Faculdades Associadas
Paulopolitanas, mantidas pela Associação de Docência e Pesquisa de Musicoterapia
de São Paulo. A Portaria MEC n» 2.276, de 22 de dezembro de 1997, autorizou a
transferência de mantenedora da lES e seus respectivos cursos para a Ação
Educâcionâl Cl3.rGtÍEn&. tv ^ Tiriiãn Hdr

O curso de Tecnologia em Processamento de Dados da Uniao das
Faculdades Claretianas já foi objeto de processo de reconhecimento provisorio (n-
23033 002589/98-40), apenas para efeito de registro dos diplomas dos alunos que o
concluíram em 1998, concedendo-se o prazo de 12 (doze) meses
saneadoras necessárias e determinando-se a suspensão d°FOcesso seletivo ate o seu
reconhecimento (Parecer CES n= 635/99, de 05/07/99, da
23/08/99) Na oportunidade, esta Secretaria recomendou, ainda, a alteraçao aa
denominação do curso para Tecnologia em Informática, em atendimento ao Par
CES/CNE n» 579/97. homologado em 28 de setembro de 1998, recomendação acata
pela Instituição.
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A Instituição comprovou sua regularidade fiscal e parafiscal,
conforme documentos em anexo ao processo.

Para verificar as condições de oferta do curso, tendo em vista o seu
reconhecimento, a SESu/MEC, mediante a Portaria n.~ 2.079/99, de 25 de outubro de
1999, designou Comissão de Avaliação, constituída pelos professores Femando da
Fonseca de Souza, da Universidade Federal de Pernambuco, e Afonso Inácio Orth, da
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, e pela TAE, Isabel Melero
Bello, da Representação do Ministério da Educação no Estado de São Paulo. A
Comissão Avaliadora visitou a Instituição, no período de 19 a 21 de janeiro de 2000, e
apresentou relatório favorável ao reconhecimento do curso, atribuindo o conceito
global "C" às condições de sua oferta.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Computação e
Informática ratificou o relatório da Comissão de Avaliação, recomendando o
reconhecimento do curso, por um período de 3 (três) anos, com a denominação de
curso de Tecnologia em Processamento de Dados.

\

II-MÉRITO

A Comissão Avaliadora teceu os seguintes comentários, alguns dos
quais revelam pontos fracos que requerem, ainda, providências saneadoras.

♦ o perfil dos egressos está muito bem descrito, detalhado e completo,
inclusive com a apresentação da metodologia usada para obtê-lo, via currículo,
♦ o currículo está de acordo com as normas que criaram este tipo de curso e
também com as diretrizes curriculares para curso de computação como
atividade meio, havendo muito poucos reparos a serem feitos, um deles diz
respeito a algumas superposições nas disciplinas de Computador e Sociedade e
Seminários de Atualização em Informática, mas como estas disciplinas são
ministradas pelo mesmo professor o problema fica parcialmente contornado;
outra questão diz respeito à não inclusão na disciplina de Direito dos tópicos
relativos à Pirataria e Ética em Computação; na prática, porém, estes tópicos
também estão sendo abordados, conforme constatado em entrevistas com os
docentes, embora não explicitados no programa;
♦  há um baixo número de mestres e doutores com formação na área de
computação; • i -
♦ a lES apresenta um plano de qualificação docente que contempla titulação,
treinamento e participação em eventos, embora não haja metas pré-definidas
quanto aos beneficiários/ano, nem dotação orçamentária para o programa,
sendo a ajuda condicionada à disponibilidade financeira do momento;
♦ a dedicação do corpo docente, um item fraco da avaliação anterior (nao
havia nenhum professor em tempo integral), melhorou bastante, embora seja
passível de novas melhoras;
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Secretaria recomenda ao Conselho Nacional de Educação determinar à Mt
que, no Edital de abertura do processo seletivo, divulgue o /
avaliação do curso, conforme previsto no artigo 4- da Portana 2.297/99, de 08 de
novembro de 1999, que dispõe sobre procedimentos de avaliação e verificação de
cursos superiores, e a inclusão do referido conceito no catálogo previsto pela Portana
MEC n- 971/97, de 22 de agosto de 1997. Recomenda-se, também, que se revogue a
determinação de suspensão de realização de processos seletivos para o curso.

À consideração superior.
Brasília, 18 de abril de 2000.

SUSANA REGINA SALUM RANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

iS/SESuDE

LUIZR
Diretor do Departament^ de

DEPES/SESu

,IZA GURI
Política do Ensino Superior
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■  ANEXO A • ; „

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
A.1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.- do Processo: 23000.011354/99-16
Instituição: FACULDADES CLARETIANAS - UNIDADE SÃO PAULO

Curso Mantenedora Total
Vagas
Anuais

Turno (s) de
Funcionamento

Regime de
Matrícula

Carga
Horária
Total

Tempo
Mínimo
de IC*

Tempo
Máximo

de IC*

Tecnologia em
Informática

Ação Educacional
Claretiana

80 Noturno Seriado
Anual

2.560
h/a

3 anos 4 anos

A.2 - CORPO DOCENTE

^  QUALIFICAÇÃO
Titulação Area do conhecimento Totais

Doutores Administração de Empresas, Ciências, Comunicação e Semiótica, Filosofia: Lógica Matemática 04

Mestres Administração, Administração de Empresas, Ciência da Computação (2), Comunicação e Semiótica,
Economia Política, Educação Matemática, Língua Inglesa

08

Especialistas. Análise de Sistemas e Gerência Empresarial 01

Graduados Análise de Sistemas, Direito, Matemática 03

TOTAL
16

Dois dos mestres c
número de mestres

ursavam doutorado e 0 especialista e os três graduados cursavam mestrado. A Comissão Avaiiaaora consiueruu udixu u
e doutores, com formação na área de computação.

-5?
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í K -1.3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRU]^n{iAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGiaÇ
j p - ; r
íu- • ■

INSTALAÇÕES FÍSICAS (Condições Gerais)

A Instituição informou que suas instalações em São Paulo totalizam 23.381,22 m^ construídas em um terreno com 22.867,00 m .0 curso deTecnologia em Informática funciona em prédio já existente, devidamente equipado com mobiliário e aparelhos audiovisuais. No mesmo
local já está funcionando, há dois anos, o curso de Administração. Esse prédio dispõe de 24 salas de aula e outras dependências destinadas aAdministração Coordenação e Departamentos. A Comissão Avaliadora considerou a infra-estrutura excelente sob todos os aspectos: salas
amplas e bem equipadas, material didático pedagógico (televisores, retroprojetores, canhões, etc) em numero e qualidade adequados, salao
de eventos, sanitários, espaço de circulação, serviço de segurança, cantinas, todos muito bem conservados e limpos.

LABORATÓRIOS

A Comissão de Avaliação informou que a configuração dos laboratórios, tanto em relação a equipamentos quanto a softwares, e adequada, e
o corpo técnico de apoio está bem estruturado.

A Comissão Avaliadora informou que a biblioteca funciona em sala ampla,, arejada e bem iluminada com mesas de ^rndivTaire mais 3 salas para estudo em grupo. O acervo de livros é adequado em número e espécie às necessidades das disciplinas do
curso. As revistas são significativas em número de assinaturas e tipos de revistas para um curso de Tecnologia. ís?-L

&
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PROCESSO N. 011354/99-16

ANEXO B - CORPO DOCENTE

a. &'

CORPO DOCENTE DO CURSO DE TECNOLOGIA EM PROCESSAMENTO DE DADOS, DA UNICLAR -
UNIÃO DAS FACULDADES CLARETIANAS - UNIDADE DE SÃO PAULO (SP)

NOME DISCIPLINAS TITULO AREADE

CONCENTRAÇÃO
1) Marly Cavalcanti Teoria Geral da Administração Doutora Administração de Ertqrresas
2) Tufic Madi Filho Estatística Doutor Ciências
3) Tibor Snücsik Análise e Projeto de Sistemas Doutor Comunicação e Semiótica
4) Jair \Cnoio Abe Seminários de Atualização em Informática Doutor Filosofia: Lógicc

Matemática .
5) Maria Angela Linguagem e Técnica de Programação II Especialista Análise de Sistemas c:

Miranda (Mestranda) Gerência Errqrresarial
6) Marlene Schor Linguagem e Técnica de Programação 111 Graduada Análise de Sistemas

Justi (Mestranda)
7) Marcelo Lamy Direito e Legislação Graduado Direito

(Mestrando)
8) Marcos Antônio Matemática Comercial e Financeira Graduado Matemática

Justi (Mestrando)
9) Vitória Catarina Computador e Sociedade; Tópicos Mestre Administração

Dib Especiais em Processamento de Dados (Doutoranda)
10) Maria Virgínia Linguagem e Técnica de Programação 1; Mestre Administração de Empresas

Llatas Ponce Teoria de Sistemas (Doutoranda)
11) Ana Travassos Banco de Dados; Linguagem e Técnica de Mestre Ciência da Corrqmtação

IcMhara Programação III
12) Wagner Ideali Informática Básica; Sistema de Mestre Ciência da Corrqmtação

Computação; Redes e Transmissão de
Dados

13) Mônica Falcão Português Instrumental Mestre Comunicação e Semiótica
Zappalenti

14) Conceição de Economia e Fmanças Mestre Economia Política
Fátima Silva

15) Ana duummo Matemática 1; Matemática 11 Mestre Educação Matemática
16) Antônio Mota Inglês Técnico Mestre Língua Inglesa

Filho

17)

18)

19)
20)

21)

22)

23)

24)

25)

26)

27)

28)

29)

30)

31)

32)

33)
34)

35)

36)

37)



PROCESSO N. 23000.011354/99-16
ANEXO C - GRADE CURRICULAR

6  - Estrutura curricular

ut

IT.

*.  >A
a

-35?

6.1 Dados da lES

Apresentar a grade curricular do curso (tabela), incluindo, para cada disciplina: código, denominação, créditos, carga
horária semestral (ou anual), pré-requisitos (quando for o caso). Trata-se do currículo oficial do curso e não dos antigos
extintos/em extinção. O curríctilo deve estar de acordo com as Diretrizes Curriculares da área de Computação e
Informática.

Código da
disciplina

Denominação da disciplina Número

de

Créditos

Carga
horária

anual

A disciplina é
nsada em

(código ou
número de

seqüência):
Pri mci ro scnicsi rc/ ano

')! Portiiuiics Insiiiimciual
1

02 Inforfnatica Básica 7T T

0' VIaiematica 144 4

í)4 Matenuuica Comercial e Financeira ■- 72

1'? Inclc'; Tccnico '
Mil reõria Geral da .Adminisiraçào - 144 -P

!i7 l.inaiiaeem c Técnicas de Programação 1 144 4

721) 20

Segundo scmc.síre/smo
os Matenuuica 11 72 ■)

00 Estatística 71

io Sistema de C.ompiiiação - • 72 T

1 1 Direito e Legislação -- 72 1

12 Linguagem e Técnicas de Programação 11 ' 144 4

13 Teoria de Sistemas - 72 1

14 Banco de Dados 144 4

1.3 Economia e Finanças - 72 -y

720 20

Terceiro .seme.stre/ano
Io Comoutador e Sociedade 72 •y

17 Tópicos Estxiciais em Proce.s-.samonio de Dados • 144 4

iS .Análise e Proietos de Sistemas 144 4

19 Redes c Transmissão de Dados 72 ->

20 Seminários de Atualização em Informática ■ • 144 4

21 Linauauem e Técnicas de Programação 111 144 4

22 Estágio Siípcn isionado / TCC 400

1.120 20

2.560

MEC/SESu/CEEInf- 27.7.99 6-1



Denominação da
disciplina(*).

Enquadramento ( x DC, x
DO, X MC...) (**)

Nome dos professores(*) V \ ̂
V

Ponusiucs

In.sírumontal

!. .Mònica Falcão Zappaicnti S

intbrinúticu
1. Wagner Ideali

Básica

Matcitiática l
il".' 1 . .Ana Chiiimmo

Mate.mática
1. Marcos Amorno Jiisii

Cmucrciai c ■  -

Financeira

inales Técnicii
1  .Aiuonio .Mota Fiilio

Teoria Gorai (ia
1  .Mari> Cavalcanti

\(imínis(racáo

l.iimuaaoin e
1. -Maria '.'irginia Llaias Poncc

Técnica (ie

Frouramacão 1

.Matemática II
■  .-í ) 1. .Ana Cliitunmo

Estatística
■;0 1 . Tullc Madi Filho

■Sistema de
Computação

1. Wagner ideali

Direito e
1. Marcelo Lamy

Legislação

Linsiiiaiicm
EC l. Maria .Angela Miranda

Técnica de ■  -

Prouramacão II

Teoria
1. .Maria \"irginia Llatas Poncc

De
2. Grcgorio Pere/. Poiro

Sistemas

Banco de Dados
\!C 1. .Ana Travassos Ichihara

Economia e
■■ !t > 1 ..Conceição de Fátima Silva

Finanças

Computador e

Sociedade
( 1 . 'vitória Catarina Dib

Tópicos Esp. em
1. "vitoria Catarina Dib

Proc. de Dados

MEC/SESu/CEEInf- 27.7.99
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Análise e Proj. de

.Sistemas

yv. !. ribor Smicsik jS

Rcdc.s c

Transmi.s.são de

Oados

1. Wagner idoaii

Scmináriu.s de

Atualização ern

Informática

DO 1. Jair .Minoro-Abe

l.iniíiiajiem e

Técnicas de

1

Prourainacão 111

i . \na Tra'i assos Iciiihara

2. .Vlarione Schor jusu

-y

{*) Importante: Para cada disciplina, listar totk» os professores. No exemplo acima, a disciplina Discl está
sendo/será ensinada pelos professores Profl, Prof2 e Prof3..
(**) A ser preenchido pelo MEC. Por exemplo, se um DC compartilhar com outros dois docentes no ensino de
uma mesma disciplina, entrar então com 1/3 DC. No caso de reconhecimento, busca-se uma média dos últimos 5
anos (ou a partir da última avaliação, o que estiver mais próximo) e não uma fotografia instantânea atual.
Fornecer a produção cientiEca do corpo docente (somente para cursos que tem a computação como atividade
fim): ■ -

Autor Título Referência completa (segundo a ABNT)

7?

MEC/SESu/CEElnf- 27.7.99 2-53



PROCESSO N. 23000.011354/99-16

17 - Resultado da Avaliação:

#"

MM

A atribuição do conceito final ao curso deverá levar em conta a importância relativa de cada um dos indicadores de
avaliação. Os indicadores relativos ao corpo docente têm um papel preponderante na determinação do conceito final.
Em particular, sua qualificação, estabilid^ e dedicação são elementos fundamentais para a avaliação global. Além
disso, a qualidade da estrutura curricular e sua coerência com o perfil profissional proposto, os laboratórios
disponiveis e a Biblioteca devem influir de forma decisiva na avaliação final.

Cabe observar que o conceito final não é o resultado de simples média aritmética dos conceitos parciais, mas sim
representa a avaliação final da Comissão Veiifícadora, com as ponderações pertinentes a cada caso. A tabela abaixo
atribui a cada indicador de qualidade um nivel de importância relativo (peso), de acordo com o número de
asteriscos.

Corpo Docente:

Ind. de Qual.-
pêso

INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A-E)
2 _ ****** Nível de fonnação e adequação do corpo docente C

3 -**** Política de aperfeiçoamento/qualificaçâo/atualização docente 3

4 . *** Dedicação e estabilidade do corpo docente C

5-*** Qualifica<;ãlo do Coordenador do Curso B

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: (

Justificativa do Conceito;

Soiiuiiido-sc douiofos inai.s luosircs c jspoci;!!isU!.s ao ^-onii iciiio.s soniaiido-sc apenas mestres e
domores. temos dd.Od";, o ciiie wia tabela dos padrões g!c qualidade mra cursos tendo a computação como atmdade
meio le\ a a B. Somtmdo-^^e EC mais MC mais lIC. -cmos c cjue também ocia mesma tabela é próximo de B.
éomaiiüo-se ..ix-iias Wi j Í'A . :^mos . i .')''"., o auc i.Mina a £, t .oi!sidcnj!;co--e que i^mos uois proíessores ciya
iormaçào 'C em Física, mas com laraa cxpericncia em Compma-eào. um ..lelcs aiciusne com .Mestrado cm
Computação no .Macken/ie tnão-reconhccido) e mais dois professores com os créditos o qualificação jã conclitidos
na arca de Computação, o conccuo justo para -o curso neste item é C.

V lE.S apresenta um plano de qualificação docente que contempla titulação, treinamento e participação em
e\ cntos. .'Não iui. entretanto, metas pre-definidas qiuanio ao ntimero de beneficiários ano.

.-À dedicação do corpo docente cm tempo integral dou os seguintes resultados: em computação e 47.ti.s
no gerral. o cnic iiela tabela dos padrões de ciualidadc nos leva ao conceito C. O mdicc de estabilidade calculado foi
f-í .onsidemiioo-^^e uue .un l"iine;io da não apro\ação co curso por ocasião ca primeint a\aliaçáo. uma

das recomenoações ip.dica\a a necessidade de substituição de bíãin numero de professores sem miilação. o peso deste
indicador, ciatías ;s eircun-^tãncias. não dce mlliiir tanto. ' emo a deüicaeão. c-utro nemm iVaco da asaliacão

.iiucnvu-. meiiioroti bastante. .; t omissão atribuiu o conceiio ;. ;x;ni este item.
.A Profa. .-Xna Travassos. Coordenadora ao (.'urso. :em formação acadêmica na arca. esta em tempo integral e

comprovou larga experiência amando no mercado, .xo inicio da carreira, tbi tampem assistente de pesquisa na
UFRG.S. onde obicv c o mestrado.
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Indicadores complementares:

\  J"' I
^4««

Ind. de QuaL-
pêso

INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A
1 - *♦* Perfil dos egressos e metodologias do curso A
6.****** Estrutura cunicuJar B
7 _ **** Recursos de biblioteca de suporte ao curso B
8 -**** Laboratórios de computação B
ç_**** Laboratórios de Hardware .N7A

10-** Pessoal técnico de apoio
11 -* Administração acadêmica do curso B

12-****. Infia-estnitura física .A

13-** Número de vag^s A

14-** Eiesempenho do Curso (R) r

15-**(1)
*****(2)

Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão B

16 _ ****** Exame Nacional de Cursos N/A

1. Reconhecimento e Renovação somente
A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para o curso em tela.

(1) Cursos que tem a computação como atividade meio.
(2) Cursos que tem a computação como atividade fim.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: S

Justificativa do Conceito;
<J ivriil osia muno oom ccscnio. ...oiaiiiacio o compioio. hic1iisi\o com a aprcsc-iuaçao da meiodologia usada

para.oblê-lo \ la cumciilo. Com exceção de aluumas liabiiidadc.s como pesquisa, habilidade cieiuifica que não podem
■ ■'iViidiis direiameme \ ia carricuio. demais o .são. Coimido. oihando-se a csiruuira do curso, com possibilidade

parncipaçãü dos aiimos cm projeios de miciação ciemifica. essas liabilidades iX)derão ser adquiridas pelos alunos
que assim o deseiarem.

O curncuio csia de acordo com as normas que criaram csie lipo de curso o '.ambeui está de acordo com as
Jirein/es curriculares para cursos de conipiiiação cômo atividade meio. haxeudo muito jxmcos reparos a serem

dm di/ respciio a .a-eumas xuocrmisicòes nas discmimas de ve.mnmauor e Sociedade e Seminários de
■iuaii/açào em mjdrmatica. xa icunião com o corpo qocemc. emrciamo. coasiatou-^-e que estas disciplinas são

mmisiradás jxuo mesmo proles<:or. .ue mmi/a o problema. í Hiiro problema ui,' .rcsixmo a não inclusão na
;is..;piina qe Dsrcno dos lopicos ■•"raiaria ■n:ça -.m r omnuiacão. xa onnica. cmpei-a.não expiiciiadcs no programa,

.■■•ies lopicos lamLxm estão sendo abo.i-uauo.s. coiiiorme constatado na ciurc\ isia.
bibiioièca csia iáucioiiaudo cm saia .iUipia. .ueiaüa. bom iuiminada. ^om mesas de leitura. 18 gabinetes

inuisiduais e mais salas para estudos cm grupo. O accrxo de livros e adequado em luimero e espécie ás
iiocessidados das disciplinas do curso. .As rev istas sio signillcariivas em número de a.ssinaturas c tipos de revistas
para um curso de Teciiologo. (.)s exompiaros iTortam idemiãcação inequívoca como pericncemes á IES. O acesso aos
livros e aberto. Existem maquinas na ixbiiotcca para jxsquisar a caialogação o com acesso ã Internei. O
nereiiciameiuo da biblioteca esta seiiao desenvolvido no"\!lCRO LSIS. iíã.convéniq com" o COMUT. .O.pcssoal

..m-an icm -'ormacão mi irca
i/xmnamcmo c q.is xii as ..2h

■s IES i"'.vssui um muicc
.■:;>xro ..c iiimo-; c aio . -n' .;

:....ua.iqa d; ^oiiu.irc . •.!^■^!:le ; ..c,
^ rnrpo ....nxo q. .icm. ' ..c; '

.  cm .;c.:!c...,;o

..in-pcRibiiiciade .:e lioras ndequaoa c

.iim',>v- ;-' -r iviuo qc ■r.ibailio inuai .i .M
■./•'mniqc a^ão i:ia; . ■^:o

c^qu.icõ.. ■c.C'-s;<_.iqcs ao curs.n.

;  ' 'c- . ..; X • a ' V vUlC- • .CC
nrn . n^nuiicao : ' ..•v.irqcn.iaor

.;m uimcTo -mlcionie. O iiorario dc

.:í;c ..■r.xspoiiqj .1 B
;  .raia ;n.c!h;~r

De fato. como o
-. ..'.■^niigu.vação o

n  n.cao ..rea e Mestrado
nco .:.m n.na .ixiXfiênç;;! e concluiu
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lairiDcm oPiircMstiiCiOS í:oi:i Coniissão domoüsiniram aptidão o o loinpo dedicado a iES c siificienr^para que no'
•n-n-- cc .■.iiicicítiuii^ino .ccaii.osue piaaião.

^  -lia administração .ícadcnãca. cnando jcordctnraçòcs cm diversas áreas, a saber:
r'roieíõs do Parcerias. í''roioios uc uiboratorios. Protctos ac imciaçao 1011111 tca. d ursos oc c.xctnsáo. ~£stá^os e
rroicíc de .Monitoria, o que possibüua o uosenvoi\ iincnto oe um trabalho acadêmtco adequado a formação de futuros
proiissionais da arca de Informática, uma \e/ que os mesmos contarão com professores responsáveis que os
.■.•noniarão nas dnorsas .uu. idados dcscn\oi\ idas ao ionuo uo curso

•\ üiirU"OS'riiiuri) c c.jjjoíiio mop loúos ob '.ibi^ccips.
•  Salas ampias e ixmi equipadas; -'"'«"ê
•  Maienai ..iidalico ix-daaouioo tcioMSorcs. rotro-proictorcs. .aiihõos. cic. i cm núemro e quaíidacfeictcquaco-. • ^

T.-. ...1 .

■ A

-.a-idcs .cadomicas (teoncas e
coni-. .1. -omorme \erificado in-

..fc acordo com cactos lomcciuos pcia Itco. a reiaçao .vandídAito.-*%vi'c.a c baiNa. iiiantcndo~se praticarncntc
•onsf.into .csdc a uimiantacão do cursn M.iic --cssaímr que a n?uiào omie ..'"sia iocaii/.ada n IES opossui inúmeras

.■iiira.s ractiii.Ú!Uc« ..tic ••icrcccm .urso similar. A c\a.s;lo de alunos vio orimciro para o seaundo ano do curso.
;c; '- . .. : - c ã:': ■ ■•■•rc - ' ;c ■''eduzido tnimeto de

.-amtuícos s ,;kií;ííí...;o manicm .un pícuiama ^.c coisas ac ..stuaos -iiic c .aiscia num sistema de descontos na
mopi-aiidadc. ac acoruo ."■•m a .niuiicão avio-oconõmica do aiunti \ira\os da reunião realizada com alimos.

ca.;r atic os mcsmoa .c.msiacmm auc .■ ..arso -oircu uma meinora auamuira siamiicãina em 1999 no que se
.cuac iiurã-esiruiura c .;o corpo dovciiie .iiiiai. maioria cos .tiiinos ;.i -c cncüni.m cãnprcgada na área de
inibnn.uica o "^e considera satisfeita eom a qualidade do curso. - "

■ 'Hiaiiio .1 Pesquisa, existe um p!'ograma msiiiiicional de iiiieição Cientiftca coordenado por professor doutor. A
instituieào não ;:os.';tii Pos-nradtiacão própria, mas scdia larias ixis-eraduacòes de otitras instituições. Quanto a
. ' :o. ...nos .a.io - ..nco • iorecicvio uitiio aitir aiunos quanto cara comunidade em geral. Estima-se
uin incremento neste tipo ue .uii idade cm i i.aude da maior dedicação do curso docente. .A IES publica uma re\ista
indc.xada sobre os temas relacionados ás áreas dos seus cursos. ^ . . ■ ■

Conceito Global do Curso.

Conceito Q: Curso Excepcional (Ácima dos padrões de qualidade. Curso comparável aos melhores cursos de nível
internacional). Somente para cursos já em funcionamento.

Conceito A: Curso Ótimo -
Conceito B: Curso Bom
Conceito C: Curso Regular
Conceito D: Curso Fracó
Conceito E: Curso Impróprio (desqualificado)

Observação: O curso terá conceito" global E nos seguintes casos:

1. Se o indicador 2 receber o conceito E;
2. Se o indicador 4 receber o conceito D ou E quando o curso tem a computação como atividade fim;
3. Se o conceito global do corpo docente for D ou E em se tratando de curso em estados da Federação que
{X)ssuam Pós-Gradtíação estabelecida na área, ou que se encontrem relativamente próximos dos centros de pós-
graduação existentes nos estados vizinhos;
4. Se o conceito global do corpo docente for E em se tratando de curso em estados da Federação que não
possuam Pós-Graduação estabelecida na área, ou que se encontrem relativamente longe dos centros de pós-
graduação existentes nos estados vizinhos
5. Se ò conceito dos indicadores 6. 7, 8,9 ou 12 for D ou E;
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6. Se o conceito dos indicadores 1, 10, 11,13, 14 ou 16 for E.

CONCEITO GLOBAL DO CURSO: C

Apresentai suas conclusões sucintas sobre o curso em geral, enfatizando o corpo docente, currículo, laboratórios e *
biblioteca. (Ponto de partida para o Conceito global do curso; "Valor^ global do corpo docente: Peso 6. "Valor" ^
global dos indicadores corrrplementares: Peso 4.)

X  ,

MU

éii-

Justificativa do Conceito:

A inaioria dos indicadores conipicmentarcs são ONceiemes. emretanio os dois principais indicadores do
corpo doccme iiiuiiação e dedicação) coniiiniani baixos, apesar ua nieliiora acenuiada cm relação a \erificação
.iiu^rior. aluais condições oe íuncionanieiuc. woniorine '.eriíicado in-ioco pela ceunissao. pcnníicin o
..' 'iloixú do ^

Justificar a Excepcionalidade do Curso:

■:ão iAmio. .12 de de/einbro de l"'A)

Prol. ür. Fernando m Fonseca ud^ouAn -Prcsisidenle

Q; /,
0mkcc^d\

íTol. Dr. Al/bnso Ivíâcio Ürth - ivicn

ibcl M oro Bello - .vieniDro•\E ['rola.
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MEC
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE COMPUTAÇÃO E INFORMÁTICA - CEEM

.'É>

Parecer Técnico n°: J- o ?^s: /ccD ex p.
Processo n": 23000.011354/99-16

Mantenedora: Ação Educacional Claretiana
Mantida: Faculdades Claretianas

Assunto: Reconhecimento do Curso de Tecnologia de Informática — São Paulo — SP.

HOMOLOGAÇÃO DE AVALIACAO DE CURSO

Relato

Pela Portaria da SESu/MEC n° 1404 de 20 de setembro de 1999 e publicada no DOU em 22 de
setembro de 1999, para reconhecimento do Curso de Tecnologia de Informática, foi constituída a
comissão formada pelos professores Fernando da Fonseca de Souza - UFPe (Presidente), Afonso Inácio Orth
- PUCRS e a TAE Isabel Melero Bello da representação do MEC em São Paulo, para a avaliação do curso
para fins de reconhecimento. A visita de verificação foi realizada no período de 21 à 22 de dezembro de 1999.

A comissão atribuiu o Conceito Global "C" e o processo chega a essa Comissão para homologação
do reconhecimento do curso, com a denominação de "Curso de Tecnologia Informática", sendo que a
comissão sugere a denominação de "Curso de Tecnologia em Processamento de Dados".

Mérito

Analisando a coerência entre os conceitos atribuídos e as justificativas apresentadas para os diversos
indicadores de qualidade, revisando as tabelas de qualificação e regime de trabalho do corpo docente, e
analisando a consistência dos quadros finais de avaliação geral, observa-se que a avaliação foi criteriosa e o
relatório da Primissãn está bem fiindamftntado. Observa-se também que foram realizadas visitas à Biblioteca,
aos laboratórios e às instalações fisicas em geral, bem como realizada entrevista com os docentes e alunos.

Parecer Técnico:

A Comissão de Especialistas de Computação e Informática homologa a avaliação feita pela
Comissão de avaliação, que atribuiu ao Curso o conceito C, e é de parecer que o Curso de Tecnologia em
Informática das Faculdades Claretianas mantida pela Ação Educacional Claretiana, oferecido no
município de São Paulo - SP, pode ser reconhecido por um período de 3 anos com a denominação de
Curso de Tecnologia em Processamento de Dados, com um total 80 vagas anuais, com um processo
seletivo, no período notumo, e com, no máximo, de 45 alunos em aulas teóricas, e com o corpo docente e
currículo constantes nas páginas 2-52,2-53 e 6-1 respectivamente do relatório de avaliação.

Os egressos do curso poderão exercer livremente todas as atividades próprias da área de computação
e informáti.ca para as quais o curso se propôs a capacitá-los, não podendo, portanto, serem essas
regulamentadas por qualquer conselho de classe pois, se regulamentadas, nos termos da lei, passariam ser
essas exclusivas dos profissionais registrados no respectivo conselho.

O processo pode ser encaminhado ao Conselho Nacional de Educação para deliberação.

Brasília, 14 de Fevereiro de 2000.

Prof. unes

dor CEECoo

Prof. FlávibsBbrtoIozzi

Membro

f. NtoiSTéaSi^^Prof. MaiiaTíabel Ca^íaiili Cabra

/ Membro Ad-Hoc

CEEInf - Processo número - 23000.011354/99-16


